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INDICAÇÃO Nº    /2023
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal, a fim de ser submetido ao exame e à deliberação dessa Egrégia Casa das Leis, projeto de lei que autorize a criação de benefício, denominado “Auxílio Amparo”, a ser pago em prol de crianças e adolescentes que tenham ficado órfãos em decorrência de feminicídio, no âmbito do Município de Vitória da Conquista, nos termos da Lei Federal nº 13.104, de 09 de março de 2015.  
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Através do “Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2022”, com base em dados extraídos de boletins de ocorrência das Polícias Civis das 27 Unidades da Federação, o Fórum de Segurança Pública constatou que cerca de 1.319 (mil trezentos e dezenove) mulheres foram vítimas de feminicídio no ano de 2021.
Diante desse cenário alarmante, o Ministério Público esclareceu que os filhos destas vítimas - muitos deles órfãos, têm encontrado sérias dificuldades para reconstruir suas vidas sem a presença materna, bem como estabelecer novas relações, seja na esfera psicológica, social, afetiva e até mesmo financeira, evidenciando assim a necessidade de intervenção do Poder Público em prol de tais vulneráveis. 
Com efeito, sopesando o indelével papel materno como provedor de estímulos afetivos, sociais, educacionais e financeiros na vida de tais crianças e adolescentes, o crime de feminicídio representa eminente ameaça para o pleno desenvolvimento destes indivíduos, o que, invariavelmente repercute em todo o contexto social, e, portanto, em nosso município. 
Logo, considerando que o panorama supramencionado reflete em todo o contexto social, enfrentar tal adversidade extravasa o campo da particularidade e alcança o interesse público, sendo papel do Estado, para além do combate à violência contra a mulher, mitigar impactos negativos decorrentes de tal evento por meio de benefícios sociais. 
Certo de contar com a habitual presteza de Vossa Excelência, agradecemos antecipadamente e consignamos nossos protestos de elevadas estima e consideração.
                                     É como encaminhamos a presente Indicação 
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 7 de março de 2023.
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